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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 9406.90.20 

Mercadoria: Construção pré-fabricada, denominada de abrigo para 
equipamentos de telecomunicações, em forma de poste modular com 
estrutura metálica fabricada em aço galvanizado, podendo medir 18, 20 ou 
25 metros. No topo possui elementos de fixação para antenas, luminárias 
externas, dentre outros elementos de camuflagem. O módulo inferior 
contém suportes metálicos de fixação dos equipamentos, como bandejas, 
grelhas, flanges, anéis, etc. Também possui elementos de travamento e 
vedação para que o conjunto permaneça seguro contra vandalismos e 
protegido contra entrada de água. É parte integrante do produto os 
equipamentos de energia, ventilação, filtragem e controle, tais como 
quadro elétrico, ventiladores, filtros, placas de controle, termostatos, 
sensores, luminárias internas, etc. ditos equipamentos auxiliares. As 
baterias e o sistema retificador, se fornecidos com o abrigo, não altera sua 
classificação. Antenas e luminárias externas fornecidas com o abrigo 
seguem seu próprio regime de classificação. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 do Capítulo 94 e texto da posição 
94.06), RGI 6 (texto da subposição de 1º nível 9406.90) e RGC 1 (texto do 
item 9406.90.20) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
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Fundamentos 

Identificação da mercadoria 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta é uma construção construção pré-fabricada, denominada de abrigo 
para equipamentos de telecomunicações, em forma de poste modular com estrutura metálica 
fabricada em aço galvanizado, podendo medir 18, 20 ou 25 metros. No topo possui elementos 
de fixação para antenas, luminárias externas, dentre outros elementos de camuflagem. O 
módulo inferior contém suportes metálicos de fixação dos equipamentos, como bandejas, 
grelhas, flanges, anéis, etc. Também possui elementos de travamento e vedação para que o 
conjunto permaneça seguro contra vandalismos e protegido contra entrada de água. É parte 
integrante do produto os equipamentos de energia, ventilação, filtragem e controle, tais como 
quadro elétrico, ventiladores, filtros, placas de controle, termostatos, sensores, luminárias 
internas, etc. ditos equipamentos auxiliares. As baterias e o sistema retificador, se fornecidos 
com o abrigo, não altera sua classificação. Antenas e luminárias externas fornecidas com o 
abrigo seguem seu próprio regime de classificação. 

Classificação da mercadoria 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e 
Notas, pelas Regras seguintes: 

Texto da posição 94.06: 

94.06 Construções pré-fabricadas. 

Nota 4 do Capítulo 94: 

4.- Consideram-se “construções pré-fabricadas”, na acepção da posição 94.06, as 
construções acabadas e montadas na fábrica, bem como as apresentadas em conjuntos de 
elementos para montagem no local, tais como habitações, instalações de trabalho, 
escritórios, escolas, lojas, hangares, garagens ou construções semelhantes. 

5. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), expedidas pela 
Organização Mundial das Alfândegas (OMA), constituem elementos subsidiários para correta 
interpretação e compreensão do sentido e do alcance dos termos do Sistema Harmonizado. 
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Nesh da posição 94.06: 

Esta posição abrange as construções pré-fabricadas, também denominadas "construções 
industrializadas", de quaisquer matérias. 

Essas construções, concebidas para os mais variados usos, tais como habitação, barracas 
de canteiros (estaleiros) de obras, escritórios, escolas, lojas, hangares, garagens e estufas, 
apresentam-se, geralmente, sob a forma: 

- de construções completas, inteiramente montadas, prontas para serem utilizadas; 
- de construções completas, não montadas; 

- de construções incompletas, montadas ou não, mas apresentando, nesse estado, as 
características essenciais de construções pré-fabricadas. 

[...] 

As construções desta posição podem ser equipadas ou não. Contudo, só o equipamento fixo 
fornecido normalmente com essas construções é admitido, o qual pode englobar, por 
exemplo, a instalação elétrica (cabos, tomadas de corrente, interruptores, disjuntores, 
campainhas, etc.), a aparelhagem de aquecimento ou de ar condicionado (caldeiras, 
radiadores, aparelhos de ar condicionado, etc.), o equipamento sanitário (banheiras, 
duchas, aquecedores de água, etc.) ou de cozinha (pias, coifas (exaustores*), fogões, etc), 
bem como os móveis embutidos ou concebidos para serem embutidos (armários, etc.). 

Os materiais que se destinam a assegurar a montagem ou o acabamento das construções 
pré-fabricadas (pregos, cola, gesso, argamassa, fios e cabos elétricos, tubos, tintas, papéis 
de parede, carpete, por exemplo) devem ser classificados com as mencionadas construções 
desde que sejam apresentados com estas últimas em quantidades apropriadas. As partes de 
construções, bem como os objetos de equipamento, apresentados isoladamente, sendo ou 
não reconhecíveis como destinados a equipar essas construções, excluem-se desta posição 
e seguem o seu próprio regime, em todos os casos. 

                  (grifou-se) 

6. O produto em análise é uma construção pré-fabricada destinada a abrigar 
equipamentos de telecomunicações, portanto está incluído na posição 94.06, nos termos da 
Nota 4 do Capítulo 94 e do texto da referida posição e com subsídio das respectivas Nesh. 

7. Em uma leitura mais açodada poderia se querer classificar o produto na posição 
73.08, onde estão enquadradas as construções de aço, porém, observa-se que os artefatos ali 
enumerados, apesar de constarem em um rol meramente exemplificativo, em nada se 
aproximam com a ideia de um abrigo para equipamentos de telecomunicações, in verbis: 

73.08 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, comportas, 
torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, portas e janelas, e 
seus caixilhos, alizares e soleiras, portas de correr, balaustradas), de ferro fundido, ferro 
ou aço, exceto as construções pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, 
tubos e semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construções.  

                  (grifou-se) 

8. Ademais, o texto da posição 73.08 é categórico ao definir que nem todas as 
construções de aço estão ali contempladas. Há que se respeitar a limitação explícita imposta 
pela posição, que excetua as construções pré-fabricadas da posição 94.06. Ou seja, a posição 
94.06 tem precedência sobre a 73.08. 
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9. Por sua vez, a RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 
bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de 
Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 94.06 está desdobrada em: 

94.06 Construções pré-fabricadas. 
9406.10 - De madeira 
9406.90 - Outras 

10. O produto em estudo não é de madeira, logo se enquadra na subposição de 1º nível 
residual 9406.90, pela aplicação da RGI 6. 

11. A RGC 1 dispõe que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

A subposição de 1º nível 9406.90 está desdobrada em: 

9406.90 - Outras 
9406.90.10 Estufas 

9406.90.20 
Com estrutura de ferro ou aço e paredes exteriores constituídas 
principalmente dessas matérias 

9406.90.90 Outras 

12. O abrigo para equipamentos em questão é fabricado primordialmente em aço 
galvanizado, dessa maneira se coaduna literalmente no texto do item 9406.90.20, pela 
aplicação da RGC 1. 
 

Conclusão 

12.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(Nota 4 do Capítulo 94 e texto da posição 94.06) e RGI 6 (texto da subposição de 1º nível 
9406.90) e na Regra Geral Complementar da Nomenclatura Comum do Mercosul RGC 1 (texto 
do item 9406.90.20) constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; 
e em subsídio extraído das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 
9406.90.20. 
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Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 27/09/2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da interessada e demais providências. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 
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Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 
 


